
CÂMARA MUNICIPAL DE UNAl-MG 

EMENDA N.°.)2, g AO PROJETO DE LEI N." 17/2016 

Suprima-se o artigo 7° do Projeto de Lei n.°17/2016. 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 10 de outubro de 2016; 72° da 
Instalação do Município. 

VEREADOR NETINHO DO MAMOEIRO 

Relator Designado 
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